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REGULAMENTO DE RECRUTAMENTO, 

SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 

Capítulo I – INTRODUÇÃO 

Art. 1º – Este regulamento tem por finalidade estabelecer os procedimentos que serão adotados 

pela Associação Pró Franca de Esporte, Educação e Cultura, para o recrutamento, a seleção e a 

contratação de pessoal administrativo e operacional, com recursos financeiros próprios da OSC 

(Organização da Sociedade Civil) ou provenientes de convênios celebrados com a administração 

pública. 

Art. 2º – Os procedimentos especificados por esse regulamento serão regidos pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e probidade e, bem ainda, pela 

adequação aos objetivos da Associação Pró Franca. 

Art. 3° – É vedada, nos termos da Lei Federal de N° 9.029/95, a adoção de qualquer prática 

discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de emprego, ou sua manutenção, por 

motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, 

as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII, do no Artigo 7° da Constituição 

Federal. 

Capítulo II – DO RECRUTAMENTO 

Título I – Da Definição 

Art. 4º – Para fins do presente regulamento, considera-se recrutamento toda atividade 

desenvolvida com a finalidade de atrair candidatos interessados ao preenchimento de cargo, a 

partir de uma vaga com perfil e necessidade previamente definidas. 

Título II – Do Procedimento de Recrutamento 

Art. 5º – O procedimento de recrutamento terá seu início mediante solicitação dos responsáveis 

pelos setores de Administração/Coordenação e/ou Executores dos Convênios, interessados na 

contratação, dirigida ao Responsável Legal da OSC, solicitando a abertura do processo seletivo. 

Parágrafo único – A abertura do processo de recrutamento se dará mediante autorização expressa 

do Presidente. 
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Art. 6º – A divulgação do processo seletivo se dará por meio de edital publicado no endereço 

eletrônico da Associação Pró Franca, que informará o cargo, o número de vagas, a carga horária, 

o regime de contratação, as atribuições, os pré-requisitos exigidos para o cargo, o prazo para 

candidatura e demais informações pertinentes. 

Parágrafo primeiro – Após a publicação do edital de recrutamento o endereço eletrônico da 

Associação Pró Franca na internet será o canal de comunicação com os candidatos para todas as 

etapas do processo seletivo, informações gerais, comunicação de data, horário e local da 

realização de cada etapa do processo seletivo e suas eventuais alterações, bem como da 

divulgação dos resultados e convocação para cada uma das etapas. 

Parágrafo segundo – A divulgação poderá ser realizada também pelo Diário Oficial da Prefeitura 

Municipal de Franca ou por outros meios de comunicação que a administração julgar 

convenientes. 

Capítulo III – DA SELEÇÃO 

Título I – Da Definição 

Art. 7º – Para fins do presente regulamento, considera-se seleção toda atividade desenvolvida 

para a escolha do profissional que melhor atende aos requisitos da vaga de trabalho oferecida. 

Título II – Do Procedimento de Seleção 

Art. 8º – A seleção dos candidatos obedecerá aos critérios e exigências tecnicamente admitidos, 

definidos no edital, e poderá utilizar as seguintes formas de avaliação, separada ou 

simultaneamente: triagem, prova escrita ou situacional, análise curricular, entrevistas técnicas, 

comprovação de experiência e/ou habilitação técnica-operacional, entre outros legalmente 

admitidos. 

Parágrafo primeiro – A triagem consiste na análise comparativa entre as informações registradas 

pelo candidato no formulário de cadastro do currículo e os requisitos publicados da vaga. 

Parágrafo segundo – A prova escrita é a etapa da seleção que consiste em avaliar o candidato nas 

disciplinas de conhecimento geral e/ou específicos referentes à função que exercerá. 

Parágrafo terceiro – A análise curricular é a etapa de seleção que consiste na verificação da 

habilitação e/ou qualificação profissional e da experiência para o cargo pretendido. 

Parágrafo quarto – A entrevista técnica é a etapa de seleção que tem por objetivo verificar as 

informações contidas no currículo, as habilidades do candidato, domínio na área pretendida, 
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disponibilidade para atuar em conformidade com as exigências do cargo e determinações legais, 

bem como disponibilidade para início das atividades e condições de cumprimento dos horários 

estabelecidos. 

Art. 9º – O preenchimento de funções de chefia e assessoria, por se tratar de atividade de 

confiança, liderança e/ou gestão, será de livre escolha do Presidente da Associação Pró Franca, 

observados os critérios da qualificação técnica para o desempenho da função. 

Art. 10º – Os cargos que forem divulgados em processo seletivo mediante edital e que por duas 

vezes não tiverem candidatos inscritos e/ou aprovados, sendo verificada a urgência da 

contratação pelo departamento responsável, também serão de livre escolha do Presidente, 

observado o desempenho da função e ouvido o departamento de Recursos Humanos. 

Capítulo IV – DA CONTRATAÇÃO 

Título I – Da Definição 

Art. 11º – Para fins do presente regulamento, considera-se contratação as atividades 

desenvolvidas para a efetiva admissão do candidato que passou com sucesso pelas etapas 

anteriores de recrutamento e seleção. 

Título II – Do Procedimento de Contratação 

Art. 12º – A contratação do candidato selecionado se efetivará mediante: 

I. Conveniência administrativa ou operacional. 

II. Disponibilidade financeira. 

III. Entrega da documentação completa, conforme requisitos descritos no respectivo edital. 

IV. Apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, declarando apto o candidato a exercer 

as funções que dele serão exigidas. 

V. Demais dispositivos estatutários e previsão legal. 

Capítulo V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13º – A Associação Pró Franca dará publicidade, em seu endereço eletrônico na internet, 

obrigatoriamente, dos resultados dos processos seletivos realizados, com a indicação dos nomes 

dos aprovados e as funções para quais estão habilitados. 

Art. 14º – Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente regulamento serão 

resolvidos pela Diretoria Executiva, com base nos princípios gerais de administração e Estatuto 

Social da Associação. 

Art. 15º – O presente regulamento entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 



 

Associação Pró Franca de Esporte, Educação e Cultura 

CNPJ: 54.157.979/0001-35 
Rua Simão Caleiro, 1410, Centro – CEP: 14400-340 – Franca/SP  

Fone (16) 3409-4030 – https://associacaoprofranc.wixsite.com/profranca – associacaoprofranca@gmail.com 

 

Michel Riad Aoude 

Presidente 

 

Publicado em 08/07/2020 


